
 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015.443/2015-9 
 

1 
 

 

ACÓRDÃO Nº 2073/2015 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 015.443/2015-9.  

2. Grupo I – Classe de Assunto:  II – Solicitação do Congresso Nacional. 
3. Interessada: Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do 

Senado Federal. 
4. Entidade: Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos (Postalis).  
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência 

Social (SecexPrevi). 
8. Advogado constituído nos autos: não há. 
 

9. Acórdão: 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia Solicitação do Congresso 

Nacional decorrente do Ofício 102/2015/CMA – SF, de 30/6/2015, subscrito pelo Presidente da 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal, 
Senador Otto Alencar, no sentido de que seja realizada, por este Tribunal, auditoria no Instituto de 

Seguridade Social dos Correios e Telégrafos (Postalis); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer, com fulcro no art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992 e no art. 232, inciso III, do 
Regimento Interno TCU, da presente Solicitação; 

9.2 determinar a imediata inclusão, no plano de fiscalização deste Tribunal em andamento, 

de auditoria na Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) e no Instituto de 
Seguridade Social dos Correios e Telégrafos (Postalis), nos termos propostos pela SecexPrevi, fixando 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da autuação deste processo, para o atendimento 
integral da presente solicitação, nos termos dos art. 14, inciso II, e art. 15, Inciso II, da Resolução-TCU 
215/2008;  

9.3 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentam, ao 
Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do 

Senado Federal; e 
9.4 restituir os autos à SecexPrevi.  

 

10. Ata n° 33/2015 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 19/8/2015 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2073-33/15-P. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53316484.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André 

Luís de Carvalho. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

VITAL DO RÊGO 

na Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53316484.


